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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO NO 04512026 - GAB

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA, no uso

de suas atribuições legaís e amparada na Lei orgâníca deste Município;

DECRETA:

Art. ío - NOMEAR o Sr. JOSENILTON VIEIRA LIMA, portador do RG no

0374823620091 SSP/MA e do CPF no 054.584 .163-17, para exercer o cargo de

Provimento em comissão ae tÉctrttco Etrt ESTATísflcA E DÉRlo ONLINE,

lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Art. 20 - Este Decreto entrar em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhâo - MA, 14 de janeiro de
2026.

LENY PAULA FIRMIANQ Assinado deforma disital por

AG u rAR :03"t 07 20 I 332 i'Jrll*Hr'i.i'Si'â)"
LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: ô5939-000
faleconosco@itinga. ma. gov. br / www. itinga.ma. gov. br

CNPJ: 01,61 4.5?7 lO00í -04
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Dlrpóc robrG r nomrtsáo d. A A CELIÂ DOS SAIITOS SOUSI
para a função de Gsstora Escolâr da ESCOL lilUiltclPfL
VlRlÂTO CORREIA, G dá outrâs pruvldÔncl.s,

A PREFEITA i,IUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuiçôes legais e em conformidade com a legislaçáo vigente,

COXSIDERAiIDO o disposto no AÍt. 206, inciso Vl, dâ Constituição
tederal, que preconiza a gestão democÍática do ensino público;

COTISIDERA OO a Lei Federal n! 14.113/2020 (nova Lei do FUNDEB),

que estabelece a necessidade de seleção de gestores escolares por
critérios técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da
comunidade escolar, após avaliação;

coltslDERÂtlDo a Lei Municipal ne 411/2021.. de 10 de dezembro de
2021, que regulamenta a gestão democrática no âmbito municipal;

COiISIDERAiIDO o resultado do Processo Seletivo para Gestores
Escolares que aprovou a candidata Al{A CELIA DOS 5A Íos sousA;

DECRETA:

Art, ll. Fica nomeada paÍa exercer a função de Diretora Escolar
da ÊSCOLÂ MU ICIPAL VIRIATO CORREIA, a sra. All^ CELIA DOS

5^I{TOS SOUSA, brasileiÍa, proÍessora, inscrita no CPF sob o nc

834.078.713-68, Íesidente e domiciliada na Rua José Reis Feitosa, Ne

I047, vila Emanuela, ltinga do Maranhão - MA, aprovada no Processo

Seletivo de que trata o Editôl ne 002/2025, paÍa a função de Gestorã
Escolar, conÍorme sua classificaçáo e necessidôde da Rede Municipal de

Ensino.

AÍt. 2e, A funçáo de Diretora Escolar, ainda que provida via processo

seletivo, mantém-se como caÍgo de livre nomeaçáo e exoneração, com
regime Estatutário, conforme legislaçáo especÍfica. permitindo a

designaçáo por prazo deteÍminôdo.

ÂÊ. 3e. A designação terá vigência pelo perÍodo de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzida ou exonerada a critério do Chefe do
Executivo, observando-se a avaliâção de desempenho e o interesse
público.

^rt. 
{r. A nomeâda fará jus aos vencimentos e demais vantagens

atribuídas ao ca.go, coniorme a legislaçáo municipal vigente.

ÂÉ. 51. As despesas decorrentes dâ execução deste Decreto correrão
poÍ conta das dotaçôes oÍçamentárias próprias, suplementadas se

ne€essáío.

ÂÍt. 6r. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
eÍeitos retroativos a 02 de jãneiro de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

LENY PÂULA FINM|Â O AGUIAR
Prefeita Municipalde ltinqa do Maranhão/MA

Publicado por: CAb V|TOR OELGADO CARDOSO
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DECRETO NE 044/2026 . GAB

oECRETO Ne 040/2026 - GA8

olspôe sobrs a nomeôçáo dê MARIA JAQUICIIX^ DA SILVÂ
MOURA p.r. a funçôo dG Gestorr Escolar da ESCOT-A HUNICIPÂL
I{ICOLÀU Dl O, G dá oúras provldÔnclas.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO. no uso de suas
atribuiçôes legais e em conformidade com a legislação vigente,

COI{SIDERAÍ{DO o disposto no Art. 205, inciso Vl, da Constituição
Fedeml, que preconiza a gestão democrática do ensino público;

COtaSIDERAI{DO a Lei Federal nc 14.113/2020 (nova Lei do FI,iNDEB),
que estabelece a necessidade de seleçáo de gestores escolares por

critérios técnicos de mérito e desempênho ou por escolha da
comunidade escolar, após avaliação;

COXSIDERA DO a Lei Municipal ne 411/2021, de 10 de dezembro de
2021, que regulãmenta a gestáo democrática no âmbito municipal:

COÍ{SIDERÂiIDO o resultado do Processo Seletivo para Gestores
Escolares que aprovou a candidata ÍtlARlA ,^QUtClÂxA DÂ sllvA
IíOURÂ;

DECRETAi

Ârt. le. Fica nomeada para exercer a Íunção de oiretora Escolar
da ESCOLÂ ilUÍ{lClPAL Í{ICOLAU Dl O, a Sra. HAnn JAQUICIA'TÂ
D^ SILVÂ lrOUnA, brasileira, professora, inscrita no CPF sob o n0

832.282.413-00, residente e domlciliada no Assentamento Vavalândia,
Zona Rural, ltinga do Maranhão - MA, aprovada no Processo Seletivo de
quê trata o Edital nc 002/2025, paÍa a função de Gestora Escolar,
conforme sua classificação e necessidâde da Rede Municipal de Ensino.

AÉ. 21. A Íunção de Diretora Escolar, ainda que provida via processo

seletivo, mantém-se como caígo de livÍe nomeação e exoneração, com

regime Estatutário, conÍorme legislação específica, permitindo a

desiqnação por prazo determinado.

AÍt. 3r. A designação teÍá vigênciâ pelo perÍodo de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzldâ ou exonerada a critério do CheÍe do
Executivo, observando-se a avaliôção de desempenho e o intêresse
público.

AÊ. tr, As despesas decorrentes da execuçâo deste Decreto correrâo
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Ad. 6r. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos ô 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da PreÍeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

LEÍ{Y PAULÂ FIN.MIAiIO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Publkado por: CAIO VÍOR DELGADO AROOSO
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DECRETO e 045/2026 - GAB

DECRETO N9 (I'5/2026 . GAB

LEI{Y PAULÀ FlRilLAllo 
^GUnn, 

Preleita de ltinga do Maranhão/MA,

no uso de suas atribuiçõês legais e ampaÍada oa Lêi Orgânica deste
It4unicípio;

DEcRETÂr

Art. 4e. A nomeada Íará jus âos vencimentos e demais vantagens
atribuídas ao car9o, cooforme a legislação municipal vigente.
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AÉ. Ie - or.lEAR o Sr. rOSE llTota vlElRA LllrA, portôdor do RG

nc 0374823620091 SSP/MA e do CPF ne 054.584.163-17, para exercer o
cargo de Provimento em comissão de TÉc lco E EsÍaTisÍlcÂ E

DtÁRlo oilLlt{E, lotado na Secretaria Municipalde Educação - SEMED.

AÍt. 2e - Este Decreto entrar em vigor na data de sua publicaçáo

IENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PÍaíaltr iluniclpll dc ltlnga do il ârháo/ltlA

Publicado por: CAIO vlToR DELGADo cARDoSo
código i de ntifr cad ot : I e7 8869 deqc el tucg 1 80b9 27 d 1 a97 0e7

EXTRATO DE ls TERiIO ADlTlvO AO COi{TRÂTO tle 468/2025

EXTRÂTO DE lC TERMO ADÍTIVO AO CONTRÂTO NC 468/2025, ASSinAdO

em Lgll2n025. Obiêto: ContÍatação serviços técnicos êspecializados
em consultoria e assessoria âo Controle lnterno.. Processo
Admlnlstrativo ne 03.0122025. tlodalidade: lnexigibilidade nc 39/2025.
CONTRATANTE: Secretariâ ltlunicipal de Finangas, CNPI nq

01.614.537/000r-04, CONTRÀTADO: TR SoLUcoEs PUBLICAS LTDA,

CNPI n0 06.313.374/0001-43. Vâlor Global: Rl 115,000,00 (cento e
quinze mil reais). vigência lnicial: 1 de Janeiro de 2026. vigência Finâl:

31 de Maio de 2026. Kamila Karolina Leite Melo - Secretária irunicipal
de Finanças. ltinga do Maranhão - MA, 19 de Dezembro de 2025.

Publicado por: CAD VrfOR DELGADo CARDOSO

Códígo identifrcador: d6933i7dca25a573l aaa821d02 aaSU

PREFEITURA T,IUNICIPAL DE JATOBÁ

EXTn TO DO PRll,lElRO ADITAIIIENTO COI{ÍRÂTUAL DO

co ÍRÂTO I{r Ol2/2025

DAS P^RfESr A Prefeitura Municipal de Jatobá, inscrita no CNPI n.
01.616.678/0001-66, por intermédlo da Secretária Municipal de
Administração, e a empresa R G DE OLIVEIRÂ JUl|lOl & CIA LÍD^,
CNP, nc 08.824.124/0001-01. OBJETO: PRESTAÇÂO DE SERVIçOS DE

FORNECIMENTO DE MATERIAS DE CONSTRUçÃO DO NPO GROSSO PARÂ

ATEiiDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMI{I5TRÂçÃO OO MUNICÍP|O DE JATOB&MA. PRAZOT lmporta o

presente Aditivo em prorrogar o prazo contratual po[ mais 12 (doze)

meses, pronogando-se o termo llnal de vigência do reíerido contÍato,

obedecendo ao disposto no ôrt. 105, da Lei 14,133/21. Permanecem

inalteradas todas as demâis cláusulas e condições contratuais.
ISSINAÍURAS: Brenda Ramíria Silva de Melo dos Santos, Secretária
Municipal de Admlnistraçâo pela Prêfeitura Municipal de latobá e Sr.

Ruy GomGs dG OllvGlr. Júnlor, CPF ne 852.533.753{8 pela n. G. OE

oLrvErR JUr{roR & cla. LIDA.

Jatobá/MA, 09 de janeiro de 2026

SRENDA RAMiRIA SILVA DE MELO DOs SANTOS

Sêcratárl. da Admlnlstrâçáo FltGnda ê PlanGl.m.nto a

TêsourrÍla
COI'TNATAXTÊ

Publicado por cAlo VICÍOR HAYDEN FRoTA

Código identifrcador: b063a0828i3ea5otad2di87c56d99d92

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSEúNDIA

PARECER N9 O1I/2025 OA COt,tISSÃO DE LEGISLAçÃO, 

'USTIçA 

E

REDAçÀO FINAL . PROJETO DE RESOLUçÁO N9 OOT/2025

PATECEN E OI1r2O25 DA COTiISSIO DE LEGISLAçÂO, 

'USTIçÂ 

E

REDAç^O FTNAL

PROJETO DE RESOLUçÀO T OOU2O25, DE 02 DE OUTUBRO DE

2025

E[EtlTAr Dispôe sobre alteraçôes no Regimento lnterno do Poder
Legislativo Municipal, referentes ao processo de eleição da Mesô

Dirêtora e dá outras providências.

AÍ{ÁLISE: O Projeto de Resolução em ônálise tem poí finalidade
promover âjustes no Regimento lntemo da Cámara Municipal.

Trata-sê de matéria de natureza intema corporis, cuia iniciativa e

deliberâção competem exclusivamente ao Poder Legislativo.

A proposta visa conferiÍ maioÍ organização, previsibilidade e

transparência aos procedimentos de escolha da Mesa DiretoÍa, sem
afÍontar preceitos legais ou constitucionais.

Verifica-se que o texto apresentado atende aos requisitos de
juridicidade, constitucionalidade e técnica legislativa, não havendo
vícios de iniciativa ou de forma.

PAnECER DO RELATORT Após análise do supracitado projeto, tendo

como base os elementos formais e legais. e em conÍormidade com os

pareceres da ProcuíôdoÍiâ lurídica, destacamos que o mesmo, no que

tange aos aspectos de constitucionalidade, legalidade e técnica
legislatlva, está revestido das Íormalidades legais, passando o presente
proieto para a comissáo para o parccer final,

Sala das Comissó€s, 03 de outubro 2025.

PAnECER D COÍrllSSÂO: A Comissão, reunida para deliberôr sobre o
Projeto de resolução nc 0012025, ACOMPANHA O VOTO OO RELATOR e

manifesta-se FAVORAVELMENTÊ à aprovação dô proposta, com as

recomendaçóB constantes no parecer do íelatoÍ.

Sala das Comissões, 17 de iulho de 2025

DERICK PEREIRA MENES€S

Presidêntê
RÂIMUNDO DE SOUSA TEXEIRA

vice-Presidente

,O5É RODRIGUES DEJESUS

Membro

Publicado por: FRANCISCO HERNAM,ISON DE JESUS ÀLyES

Código identifr cadot: 7 I b44c1 19 b5539 b7 042 f47 0b4 3 a7 a365

paREcER l{e ot2/2025 DÂ COÍrflS5ÂO DE LEGISI-AçÀO, 

'USTIçA 

E

REDÂçÂO FIHAL PRO'ETO DE ET,TE DÂ À LEI ORGÂiIICA.

PÂRECER T 0'.2/2025 DÂ COÍIIISSÃO DE LEGISLAçÂO, 

'USTIçÂ 

E

NEDAçÃO FITIAL

PROJETO DE EHE DA À LEI ORGÂ ICA II9 OOl/2025, DE 17 DE

SEÍEMBRO DE 2025

EllEilTA! Altera e consolida a redaçáo do art. 23, caput e respectivos
paÍágrafos, da Lei Orgánica Municipal.

Gabinete dô Prêfeita Municipal de ltinga do Maranhâo - tlA, 14 de
janeko dê 2026.

QUE CELEBRAÍII A PREFEITURÂ ii|UIIICIPAL DE 

'ÂÍOBÁ 
E A

Ei|PRESA R G DE OLTVETR JUt{lOR & CIA LTDA.
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